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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1304/2025
(a MPV 1304/2025)

Dé-se nova redagdo ao paragrafo unico do art. 1°>-A da Lei n° 14.182, de
12 de julho de 2021, como proposto pelo art. 2° da Medida Provisdria, nos termos
a seguir:

FATE. 19-A. oottt sttt sttt st

Paragrafo unico. A limitacdo de que trata o caput ndo se aplica a
contratagdo de Centrais Hidrelétricas que trata o Art. 1°, bem como a contratagdo
de que trata o Art. 12, §19 e 0 Art. 212.” (NR)

JUSTIFICACAO

Sugere-se que as contrata¢des de Centrais Hidrelétricas nos volumes
e condi¢des revistas na Lei 14.182/2021 nio sejam prejudicados, priorizando-se a
contratagdo de energia por fonte hidrelétrica em razdo de sua despachabilidade,

confiabilidade e atributos ambientais positivos.

Sala da comissao, de de

Deputado Padovani
(UNIAO - PR)

b

*CD254361439900 %

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254361439900
H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padovani




 
   
     2025-07-16T20:44:26.440Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         A limitação de que trata o caput não se aplica à contratação de Centrais Hidrelétricas que trata o Art. 1º, bem como à contratação de que trata o Art. 1º, §19 e o Art. 21º.
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao parágrafo único do art. 1º-A da Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, como proposto pelo art. 2º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 1º-A.    Parágrafo único. A limitação de que trata o caput não se aplica à contratação de Centrais Hidrelétricas que trata o Art. 1º, bem como à contratação de que trata o Art. 1º, §19 e o Art. 21º.” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">Sugere-se que as contratações de Centrais Hidrelétricas nos volumes e condições revistas na Lei 14.182/2021 não sejam prejudicados, priorizando-se a contratação de energia por fonte hidrelétrica em razão de sua despachabilidade, confiabilidade e atributos ambientais positivos.</p>
   
     
  
   


